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PLL N° 031/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui  diretrizes  para  o  reconhecimento  e  valorização  de  registros  digitais  como
meio  de  prova  em  casos  de  violência  contra  a  mulher  no  âmbito  do  Município  de
Jacareí, e dá outras providências.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentajs, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
_---+--`

Vereador Voto ASsipáit`úri`  OÁ`                )_-,ÂV

DANIEL MARIANO Éísegujr ao p,enárjo

',`/,,_-+tJ-`-

(Presidente) EArquivar
J1,-,/

MARCELO DANTAS E§eguir ao plenário í=---,,':,./'  -

(Relator) EArquivar

VALMIR D0 PARQUE MEIA LUA Êãseguir ao pienário                \
`\7,2zÁ-_`ééíí-í.-

(Membro) EArquivar

•--``                                       ,

Justificativa..         .\.:_    {   \!    `_   iF   t``\\t.      \:\   '`\-: t       Í`.,:   t,     -   I`W    ,=.   ,-:    ,r.`'   J   ,\`:  ,    r!,

•,=.:_,Í',:`     -:",-1,_            -!.1,._-.\                ,:l\ul.

CâmaraMunicipaldeJacareí,   +w\\i  de       (i`M\;;jLr''-i               de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(-n Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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PLL N° 031/2026 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui  diretrizes  para  o  reconhecimento  e  valorização  de  registros  digitais  como
meio  de  prova  em  casos  de  violência  contra  a  mulher  no  âmbito  do  Município  de
Jacareí, e dá outras providências.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia  Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES •,Êpeguiraop,enário

*     /     /-,/      1

(Presidente) EArquivar

JEAN ARAÚJO E#guir ao Pienário +`
(Relator) EArquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR Hseguíraop,enárío • ,,              ,       , T-` , ,,,,-'--

(Membro) EArquivar
``-             -`\`````~\)

Justificativa-.

Câmara  MunicipaldeJacareí,  W  +de      "'`í``/+:`7r'``-JÁ=r            de2o26.
`'\,             ''

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(/)  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLL N° 031/2026 i PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui  diretrizes  para  o  reconhecimento  e  valorização  de  registros  digitais  como
meio  de  prova  em  casos  de  violência  contra  a  mulher  no  âmbito  do  Município  de
Jacareí, e dá outras providências.

AUTORIA: Valmir do  Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador /,_             voto ASsinat,úra

/,'í

JUEX ALIVIEIDA Eseguiraop,enário
/,```~/_r'''     1

(Presidente) EArquivar •...-=-:,,,,,'\_/`,`,,

NETHO ALVES E5eguir ao pienário             ' •     íJ     ,';    :f/   :

(Relator) EArquivar                         ,,/
/í(:/'   -,,/  .--,'<:,'  .--

MARCELO DANTAS #eguiraoplenárjo
//`      _\      -=`,,,/,í,j;í,,,-

(Membro) EArquivar                               ,,//

í

Just.ificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   (j\J(    de      Tr\/-`\`C;`JiJ``j`       de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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